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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 346 / 2025 
Indica a implantação de unidades sentinelas nos postos 
de saúde de nosso município, para o combate do surto 
de dengue. 

 
 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  

Considerando que apesar de todos os esforços, o cenário descrito tem 

provocado epidemias de dengue, ocasionando, muitas vezes, o colapso do sistema de 

saúde, em função do aumento do número atendimentos nos serviços de saúde, 

aumentando, assim, o risco ocorrência de óbitos por esse agravo; 

Considerando que, tendo em vista que a detecção precoce e oportuna dos 

arbovírus circulantes, com mapeamento de sua distribuição geográfica, possibilitaria a 

implantação de medidas de enfrentamento adequadas e oportunas, e por áreas 

prioritárias de intervenção; 

Considerando que, 

Considerando que nesse sentido, para maior agilidade no planejamento de 

ações frente o aumento de casos e, atendendo solicitação de munícipes que 

procuraram este Vereadora; 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente 

da municipalidade a implantação de unidades sentinelas nos postos de saúde de 
nosso município, para o combate do surto de dengue, atendendo assim o pleito 

acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 28 de janeiro de 2025. 

 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Presidente da Câmara Municipal de Leme 
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